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Título do Projeto: Hard cases e séries/seriados de TV 

Área de concentração: Direitos Fundamentais e Justiça 

Linha de Pesquisa: Direitos pós-modernos (Linha 4) 

Grupo de Pesquisa: Direito, justiça e cultura pop 

Objetivo geral: Estudar comparativamente, à luz de narrativas presentes em séries/seriados de TV que 

abordam o fenômeno jurídico, as perspectivas hermenêuticas intrínsecas às diversas vertentes do normativismo 

jurídico, do funcionalismo jurídico e do jurisprudencialismo.  

 

Objetivos específicos:  

1) Compreender como a premissa normativista de que o direito é um sistema de normas a ser aplicado às 

situações jurídicas concretas se materializa na argumentação jurídica desenvolvida em contextos cotidianos 

representados em séries/seriados de TV 

2) Compreender como a premissa funcionalista de que o direito é um sistema de normas direcionado à 

concretização de finalidades sociais se materializa na argumentação jurídica desenvolvida em contextos 

cotidianos representados em séries/seriados de TV 

3) Compreender como as premissas jurisprudencialistas de que o problema é o ponto inicial do raciocínio 

jurídico e de que a tarefa do juiz é mobilizar princípios para fundamentar a sua solução se materializam na 

argumentação jurídica desenvolvida em contextos cotidianos representados em séries/seriados de TV 

Problema 

Como as diversas concepções sobre “o que é o direito”, “para que ele serve” “para quem ele serve?” repercutem 

na argumentação jurídica desenvolvida em contextos cotidianos representados em séries/seriados de TV? 

O projeto de pesquisa não abarca trabalhos de caráter predominantemente dogmático, ou seja, que 

pretendam utilizar séries/seriados de TV como meras ilustrações da incidência de normas e/ou institutos de 

uma ordem jurídico-positiva. Em outras palavras, as investigações vinculadas a este projeto de pesquisa têm 

caráter zetético, visto consistirem em estudos de teoria da decisão judicial, teoria do direito e hermenêutica 

jurídica. 

Hipótese(s) 



1) O funcionalismo jurídico, dependendo da vertente analisada, apresenta um dos seguintes riscos: a) 

esvaziamento do conteúdo axiológico do direito; e b) difusão da perspectiva de que os magistrados são 

autoridades políticas, o que lhes habilitaria a realizar juízos político-ideológicos no momento da tomada de 

decisão, de modo a resultar em uma fragilização da autonomia do direito em relação aos demais sistemas 

sociais. 

2) O normativismo jurídico, dependendo da vertente analisada, apresenta um dos seguintes riscos: a) rigidez 

conservadora sustentada pela afirmação de que o direito já é aquilo que deve-ser; b) instabilidade institucional 

sustentada pela afirmação de que precisa existir congruência entre as normas jurídicas e as normas morais; e 

c) isolamento do sistema jurídico em relação ao seu ambiente social  

3) O jurisprudencialismo, dependendo da vertente analisada, apresenta um ou mais dentre os seguintes riscos: 

a) camuflagem estratégica da discricionariedade judicial; b) decisionismo casuísta; e c) excessiva 

axiologização do direito, com uma correlata insensibilidade às dificuldades geradas pelo fato do pluralismo 

ético/moral contemporâneo 

Resultado(s)  esperado(s) 

Produção de artigos a serem apresentados e debatidos em evento-teste e posteriormente enviados para 

publicação em forma de coletânea. 
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